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7.11. A tabela a seguir apresenta os requisitos de qualificação específica para especialistas:

Tipo ou Esquema de Certificação Qualificação específica para especialista
I. ABNT NBR ISO/IEC 17021 - Certificação de Sistemas de Gestão

a) Sistema de gestão da qualidade aeroespacial (OCE) Experiência de pelo menos 4 anos na indústria aeroespacial, contabilizando somente o tempo de experiência nos últimos 10 anos.
b) Sistema de gestão da segurança de alimentos (OHC) Experiência de pelo menos 2 anos no setor da cadeia produtiva de alimentos e deve possuir conhecimento em Análise de Perigos e Pontos Críticos de

Controle (APPCC).
c) Manejo de florestas (OCF) Possuir conhecimento em ciência e tecnologia florestais, aspectos técnicos, ambientais, sociais e econômicos do manejo florestal e requisitos aplicáveis de

leis, regulamentos e documentos relacionados ao manejo florestal.
d) Sistema de gestão da responsabilidade social (OCR) Atender aos requisitos da ABNT NBR 16002.
e) Sistema de gestão da qualidade de empresas de serviços e obras na construção civil (OCO) Atender aos requisitos descritos nas páginas 11 e 12 do Regimento Específico do Sistema de Avaliação da Conformidade de Empresas de Serviços e Obras

da Construção Civil (SiAC) da Especialidade Técnica Execução de Obras (Anexo II da Portaria Ministério das Cidades n.º 582, de 05 de dezembro de
2012).

f) Sistema de gestão de energia (OGE) Graduação em Engenharia Química, Engenharia Industrial, Engenharia Mecânica, Engenharia Elétrica ou Engenharia Civil com experiência na área de
soluções de energia na indústria ou em residências, dependendo do escopo a ser avaliado (geração de calor, caldeiras, calefação, refrigeração, trocadores
de calor, integração energética etc).

g) Sistema de Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional (OSS) Especialização em Engenharia de Segurança e Saúde no Trabalho ou equivalente.
h) Outros tipos de sistema de gestão Não há requisitos de qualificação específica para especialistas.

II. ABNT NBR ISO/IEC 17024 - Certificação de Pessoas
a) Não há requisitos de qualificação específica para especialistas.

III. ABNT NBR ISO/IEC 17065 - Certificação de Produtos
a) Esquema de certificação GlobalGap Treinamento em GlobalGap reconhecido pelo proprietário do esquema de certificação, curso de no mínimo 16 h em Análise de Perigos e/ou Pontos Críticos

de Controle APPCC) e pelo menos 2 anos de experiência profissional em algum serviço do programa GlobalGap.
b) Outros esquemas de certificação Não há requisitos de qualificação específica para especialistas.

7.12. O candidato que não atender aos requisitos exigidos
nos subitens 7.1, 7.5 e 7.7 e aos requisitos exigidos em 7.11 (quando
aplicável), será eliminado do processo de credenciamento.

8. DAS FASES DO PROCESSO DE CREDENCIAMEN-
TO

8.1. Primeira Fase - Análise Preliminar da Documentação:
8.1.1. A documentação do candidato será analisada a fim de

verificar o atendimento aos requisitos estabelecidos nas seções 6 e 7
deste Edital.

8.1.2. Para efeitos de contagem da experiência profissional,
não será considerada a sobreposição de atividades e a sobreposição de
tempo.

8.1.3. A eliminação do candidato a especialista, no caso da
experiência profissional, ocorrerá caso o requisito 7.7 não seja aten-
dido.

8.2. Segunda Fase - Entrevistas:
8.2.1 Os candidatos poderão ser entrevistados por profis-

sionais indicados pela Dicap, a fim de verificar sua qualificação e
habilidades pessoais.

8.2.2 A(s) entrevista(s) poderá(ão) ser realizada(s) por vi-
deoconferência ou por telefone.

8.3. Terceira Fase - Treinamento Teórico:
8.3.1. Os candidatos habilitados poderão ser selecionados

pela Cgcre para participar do treinamento teórico, de caráter infor-
mativo.

8.3.2. A seleção dos participantes para o treinamento teórico
será realizada baseada nos seguintes critérios:

a) necessidades da Cgcre, considerando-se a demanda por
acreditação;

b) necessidade de especialistas com uma determinada qua-
lificação técnica específica.

8.3.3. O treinamento teórico poderá incluir os seguintes as-
suntos:

a) histórico da acreditação, cooperações regionais e inter-
nacionais e acordos de reconhecimento mútuo;

b) requisitos gerais da acreditação (ABNT NBR ISO/IEC
17021, ABNT NBR ISO/IEC 17024 e/ou ABNT NBR ISO/IEC
17065);

c) abordagem geral dos requisitos específicos da acredita-
ção;

d) regulamento da acreditação;
e) Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade;
f) procedimentos de acreditação;
g) técnicas e procedimentos de avaliação.
8.3.4. Todas as informações referentes ao treinamento teórico

(local, data de realização etc) serão divulgadas na ocasião da con-
vocação para o curso, por e-mail aos candidatos.

8.3.5. Os treinamentos teóricos serão realizados na moda-
lidade à distância ou de forma presencial preferencialmente nos mu-
nicípios do Rio de Janeiro (RJ) ou Duque de Caxias (RJ) conforme
critério e decisão da Cgcre, podendo ainda ser realizados em outro
município caso haja viabilidade.

8.3.6 O treinamento teórico não possui taxa de inscrição,
sendo que os participantes deverão arcar com todas as despesas de
transporte, hospedagem e alimentação que eventualmente se façam
necessárias.

9. DO RESULTADO
9.1. Não haverá lista com o nome dos profissionais cre-

denciados uma vez que:
a) não haverá um marco (data limite) para divulgação dos

aprovados no processo seletivo:
b) não haverá ordem de classificação;
c) os candidatos não competirão entre si; e
d) de acordo com fluxo de tratamento das inscrições, a qual-

quer momento um candidato corretamente inscrito poderá vir a ser
selecionado e credenciado.

9.1.1. O tratamento das inscrições correrá em paralelo e de
forma individualizada, isto é, não haverá necessidade de um número
mínimo de inscritos para que o fluxo do processo seletivo seja ini-
ciado.

9.2. Cada candidato tomará ciência do resultado de seu pro-
cesso seletivo através de mensagem eletrônica enviada automatica-
mente pelo Sistema Orquestra quando o mesmo for encerrado.

9.2.1. Alternativamente (e a qualquer momento do creden-
ciamento), o candidato poderá acessar o processo (e o resultado, se
houver) através de seu ambiente de trabalho, diretamente no Sistema
Orquestra.

9.3. Caberá apelação sobre as decisões a respeito do cre-
denciamento, através de contato por e-mail com o SAC da Cgcre
(saccgcre@inmetro.gov.br) até 15 (quinze) dias após a decisão.

9.4 As apelações serão julgadas no prazo de 60 (sessenta)
dias da data do recebimento da apelação formal.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O credenciamento terá validade indeterminada.
10.2. O número de especialistas credenciados por este Edital

dependerá da demanda por profissionais considerados competentes de
acordo com os requisitos de seleção dos candidatos estabelecidos na
seção 7 deste edital.

10.3 Ao se inscrever, o candidato aceitará as disposições
contidas neste Edital e no Regulamento Administrativo para Cre-
denciamento de Avaliadores e Especialistas - Portaria Inmetro n.º
347, de 24 de novembro de 2009.

10.4. Os especialistas credenciados poderão ser convidados,
posteriormente, a ingressarem em processo de treinamento para que
se tornem avaliadores e/ou avaliadores-líderes a critério da Cgcre e
dos requisitos de conhecimento e experiência relacionados a estas
funções.

10.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Cgcre.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE

CONVÊNIOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 18 DE AGOSTO DE 2015

Pelo presente Edital fica NOTIFICADO o Senhor Rogério
Zanetti de Souza, portador do CPF nº 645.056.340-00, que se en-
contra em local incerto e não sabido, a comparecer à sala 108 - 1º
andar, Bloco "A", Edifício Bittar II, - SEPN 511, Asa Norte - Bra-
sília/DF, até as 17h00 do dia 05 de setembro de 2015 e apresentar as
alegações de defesa ou recolher aos cofres da União a importância de
R$ 535.821,39 (quinhentos e trinta e cinco mil, oitocentos e vinte e
um reais e trinta e nove centavos) referente ao valor reprovado de R$
420.798,00 (quatrocentos e vinte mil, setecentos e noventa e oito
reais) corrigidos monetariamente de 21/05/2012 até 31/05/2015,
oriundos do Termo de Compromisso - SLIE nº 1103155-70, celebrado
entre o Ministério do Esporte - ME e o Sociedade Cultural Desportiva
Progresso/SC. O valor imputado é decorrente da não comprovação da
aplicação dos recursos repassados pela União, responsabilizando a
pessoa física do notificado. Fica estabelecido que o não compa-
recimento de Vossa Senhoria e o não recolhimento do valor men-
cionado, no prazo fixado, ensejará a adoção das medidas previstas na
legislação em vigor relativas à instauração de Tomada de Contas
Especial, junto ao Tribunal de Contas da União, com vistas à re-
composição do Tesouro Nacional.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Diretor

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE COMPRAS E
C O N T R ATA Ç Õ E S

EXTRATO DE CONTRATO

Número do Contrato Administrativo 19/2015. Nº Processo
58701.000508/2014-02. Contratante: MINISTÉRIO DO ESPORTE.
CNPJ/MF: 02.973.091/0001-77, Contratada: CONSORCIO CAMPOS
OLÍMPICOS composto pelas empresas JZ ENGENHARIA E CO-
MÉRCIO LTDA, CNPJ: 58.004.714/0001-58, empresa HERSA EN-
GENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 01.376.473/0001-50 e a
empresa RESINSA BRASIL CONSTRUÇÕES ESPORTIVAS LTDA,
CNPJ: 07.207.658/0001-18. O CONSÓRCIO CAMPOS OLÍMPICOS
será representado pela Empresa Líder do Consórcio, a empresa JZ
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Prestação de ser-
viço técnico especializado de engenharia para reforma, construção,
operação e manutenção das instalações do Centro Olímpico de Trei-
namento das Modalidades: Hóquei Sobre a Grama, Rúgbi e Nado
Sincronizado, na Universidade Federal do Rio de Janeiro, situadas na
Escola de Educação Física e Desportos, localizada na Cidade Uni-
versitária - Ilha do Fundão - Rio de Janeiro - RJ - Incluindo a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, bem como todas
as demais atividades e serviços necessários para a entrega das ins-
talações homologadas pelas Federações Esportivas Internacionais e
em perfeitas condições de uso e funcionamento. Fundamento Legal:
Lei nº 12.462/2011, Lei nº 8.666/1993 e Decreto Federal nº
7.581/2011. Valor Total R$ 61.390.000,00 (sessenta e um milhões
trezentos e noventa mil reais). Data de Assinatura: 26/08/2015. Vi-
gência: 28/09/2015 a 28/09/2017. Pela Contratante GEORGE HIL-
TON DOS SANTOS CECÍLIO, Ministro de Estado do Ministério do
Esporte e Pela Contratada, LUIS ERNESTO MORALES, Represen-
tante Legal.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 19/2015

O INMETRO torna público o resultado do Pregão Eletrônico
SRP n.º 019/2015 - Processo INMETRO n.º 52600.028592/2015 -
Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL ALCALINO BRANCO, FORMA-
TO A4, sagrando-se vencedora a empresa: ADBEL P. DOS SANTOS
- ME, CNPJ 20.266.882/0001-49, item único (valor unitário R$
10,94); Valor Total da Licitação R$ 98.460,00.

EDSON LUIZ DE AQUINO.
Pregoeiro

(SIDEC - 25/09/2015) 183023-18205-2015NE800109

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

CONSULTA PÚBLICA No- 1, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS em exercício, no uso de suas atribuições, consonante o dis-
posto no artigo 31º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, torna
pública a proposta de Resolução CAS de normatização dos pro-
cedimentos de elaboração de projetos e apresentação do Relatório
Demonstrativo Anual, do cumprimento da obrigação de investimento
em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento no âmbito do Decreto
n° 6.008, de 29 de dezembro de 2006. Pretende-se com a consulta
pública receber contribuições acerca do conteúdo da Norma e seus
anexos para aperfeiçoamento do normativo.

A sessão de audiência pública ocorrerá no dia 09 de outubro
de 2015, no horário de 14h00 as 15h00, no auditório da SUFRA-
MA.

O texto completo está disponível no sítio da SUFRAMA, no
endereço:

h t t p : / / w w w. s u f r a m a . g o v. b r / N o m a _ P e D
As contribuições e sugestões, fundamentadas e devidamente

identificadas, devem ser encaminhadas, no prazo máximo de 20 (vin-
te) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no Diário
Oficial da União, a todos os seguintes e-mails: sap@suframa.gov.br,
cgtec@suframa.gov.br e pf.suframa@agu.gov.br

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

Ministério do Esporte
.


